
Decretos
DECRETO Nº 50.253, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.044.356,00 (Dois milhões, quarenta e quatro mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de

2005.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA

DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 53.334,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 332.787,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 4.720,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 121.753,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.531.062,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 700,00
T O T A L 1 2.044.356,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1301.4884 CONHECIMENTO BENS CAPITAL

RM.AGRON 150.622,00
1 3 150.622,00

19.571.1301.4885 CONHECIMENTO EM GRÃOS E FIBRAS 71.575,00
1 3 71.575,00

19.571.1301.4886 CONHECIMENTO EM HORTÍCOLAS
AGRONEG.ES 42.909,00

1 3 42.909,00
19.571.1301.4887 CONHECIMENTO POLÍT.PÚBL.

DESENV.SUSTEN 1.315.000,00
1 3 1.315.000,00

19.571.1301.4888 CONHECIMENTO EM PROTEÍNA
ANIMAL 64.000,00

1 3 64.000,00
19.571.1301.4889 CONHECIMENTO NA AGROINDÚSTRIA

DE EXPOR 97.000,00
1 3 97.000,00

19.573.1301.4872 ANÁLISES LABORATORIAIS
PARA A QUALIDAD 92.850,00

1 3 92.850,00
19.573.1301.4890 GESTÃO TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO AGRONE 25.000,00
1 3 25.000,00

19.573.1301.4891 QUALIDADE AÇÃO PÚBLICA
CONHECIM.AGRONE 35.700,00

1 3 35.700,00
19.573.1301.4892 TRANSFERÊNCIA DO CONHECIMENTO 149.700,00

1 3 149.700,00
T O T A L 2.044.356,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 278.828,00

T O T A L 1 278.828,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1310.1195 MELHOR CAMINHO 278.828,00

1 3 278.828,00
T O T A L 278.828,00

13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
INTEGRAL

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 59.904,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 117.603,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 23.948,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 2.330,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 11.507,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 26.311,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 130.739,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 4.798,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 187.089,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 758,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 541,00
T O T A L 1 565.528,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.4437 APOIO IMPL.PLANOS DESENV.

RURAL URB.MUN 221.303,00
1 3 221.303,00

20.606.1307.4713 QUALIDADE AÇÃO PÚBLICA
DESENVOLVIMENTO 54.048,00

1 3 54.048,00
20.606.1309.4876 INCENTIVO À AGROINDÚSTRIA

FAMILIAR 22.698,00
1 3 22.698,00

20.606.1309.4894 ORGANIZAÇÃO E DESENV.
AGRONEGÓCIO FAMI 267.479,00

1 3 267.479,00
T O T A L 565.528,00

13013 COORD.DE DESENVOLVIMENT0
DOS AGRONEGÓCIOS

3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 1.200.000,00
T O T A L 1 1.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.306.1308.1330 BOM PRATO 1.200.000,00

1 3 1.200.000,00
T O T A L 1.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 1.504.106,00
NOVEMBRO 1.504.106,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 1.504.106,00
DEZEMBRO 659.750,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 844.356,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 2.044.356,00 2.044.356,00 0,00
TOTAL GERAL 2.044.356,00 2.044.356,00 0,00

DECRETO Nº 50.254, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Faculdade de
Engenharia Química de Lorena - FAENQUIL,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 46.880,00

(Quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), suple-
mentar ao orçamento da Faculdade de Engenharia Quí-
mica de Lorena - FAENQUIL, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de

2005.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 46.880,00

T O T A L 1 46.880,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 46.880,00

1 3 46.880,00
T O T A L 46.880,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 46.880,00

T O T A L 1 46.880,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1022.1533 EXPANSÕES REALIZ. OBRAS CAMPI

DA FAENQU 46.880,00
1 4 46.880,00

T O T A L 46.880,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
T O T A L 1 3 46.880,00
NOVEMBRO 17.130,00
DEZEMBRO 29.750,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
T O T A L 1 4 46.880,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 46.880,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 46.880,00 46.880,00 0,00
TOTAL GERAL 46.880,00 46.880,00 0,00

DECRETO Nº 50.255, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica-DAEE, visando
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 150.000,00

(Cento e cinqüenta mil reais), suplementar ao orçamen-
to do Departamento de Águas e Energia Elétrica-DAEE,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 150.000,00

T O T A L 1 150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3905.1596 ATENDIMENTO MUNIC.EM REC.

HÍD.SANEAM.EN 150.000,00
1 4 150.000,00

T O T A L 150.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 150.000,00

T O T A L 1 150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS

RETENÇÃO- PI 150.000,00
1 4 150.000,00

T O T A L 150.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 150.000,00 150.000,00 0,00
TOTAL GERAL 150.000,00 150.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.256, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre responsabilidades orçamentá-
ria e financeira da Casa Civil em relação aos
Gabinetes do Governador e do Vice-
Governador e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando
o disposto no artigo 149 do Decreto nº 49.529, de 11
de abril de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - As despesas dos Gabinetes do Governa-

dor e Vice-Governador serão custeadas com recursos
consignados no orçamento da Casa Civil.

Artigo 2º - Sem prejuízo da subordinação e da
organização que lhes são próprias, a Casa Militar e o
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CONDECA, ambos do Gabinete do Governador,
vinculam-se, para os fins dos Sistemas de Administra-
ção Financeira e Orçamentária, à Casa Civil.

Artigo 3º - O dirigente da unidade de despesa Con-
selho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te - CONDECA é o Presidente do Conselho, cabendo-lhe
as competências de que tratam os artigos 93, incisos II
e III, e 108 do Decreto nº 49.529, de 11 de abril de
2005.

Parágrafo único - Nos impedimentos legais e tempo-
rários, bem como ocasionais, do Presidente do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONDECA e durante os períodos em que essa função
estiver vaga, as competências a que se refere este artigo
serão exercidas pelo Vice-Presidente do Conselho.

Artigo 4º - As Secretarias da Fazenda e de Econo-
mia e Planejamento providenciarão, em seus respecti-
vos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumpri-
mento deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2006, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 23.116, de 18 de dezembro de
1984;

II - o Decreto nº 33.187, de 17 de abril de 1991;
III - o Decreto nº 37.824, de 12 de novembro de

1993;
IV - o Decreto nº 41.414, de 11 de dezembro de

1996;
V - o Decreto nº 47.646, de 14 de fevereiro de

2003;
VI - o parágrafo único do artigo 149 do Decreto nº

49.529, de 11 de abril de 2005.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de

2005.
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